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CONTRATO FMS N.O 12612023, QUE ET''IRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL
oe snúoe oe cuÃ âRANDE E A Et pREsÁ t. snvÁ MÁRouEs cot'tÉacto oe
ALIMENTOS ME, PÁRA O§ F'AJS QUE §E E§PEC'F'CÁ.

Aos 11 (onze) dias do mês de setembro de2023, de um lado o FUNDO MUNICIPAL Og SlÚOg Oe CXÃ GRANDE com sede e foro ern

Pernambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrito no C.N.P.J./À/F sob o no 08.625.167/0001-50,

neste ato representado pelo seu Gestor e Secrelário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva, brasileira, casado, corretor de imóveis, nomeado por

meio da Portaria N'285/2017 datada em 0110812017, portador da Carteira de ldentidade N" 1.826.81ZSSP/PE, CPF n" 353.431.684-34, no uso

da atribuição que lhe confere o ORlGlNAL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa L. §ilva Marques Comércio de
Alimentos ME. inscíta no CNPJ sob o n' 39.379.675/0001-29, estabelecida à Rua Renê Soares Filho, N0 223, Anexo A - Santa Cruz -
Carpina/PE - CEP:55.811-200, Fone: (81) 9.8921.6156, neste ato representada por seu Representante Legal, Sr. Leonardo Silva Marques,
poíador da Carteira de ldentidade N" 5.435.103, expedida pela Secrelaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco, CPF/MF No

026.323.414-26, doravante denominada CONTRATADA, pactuarn o presente Contrato, cuja celebração é deconente do Processo Licitatório
no 001/2023 - Pregão Eletrônico n0 001/2023 - Ata de Registro de Preços n' 001/2023 - doravante denominado PROCESSO e que se
regerá pela Lei Federal no 8.666 de 2'l de.lunho de 1993, e modificações subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parle integrante

deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceilos de direito público, aplicando-selhes supletivamenle, os principios da

Teoria Geral dos Contratos e as disposiçoes de direito privado; atendidas as dáusulas, e condiçÕes que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - DO oBJETO - Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios destinados a Residência Terapêutica, Centro de

Atençáo Psicossocial - CAPS, Hospital Geral Alfredo Alves de Lima e Unidades de Saúde da Família - USF, conforme especiÍicações e
quantidades indicadas no Anexo ll, parte inlegrante dêste contrato independente de lranscriçã0.

ParágraÍo Primeiro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CúUSULA SEGUN0A - oA FINALTDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimenlo das atividades normais do Fundo

lr/unicipal de Saúde. através do Hospital Geral AlÍredo Alves de Lima e Unidades de Saúde da Família - USF.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2023, contados a partir de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, nos teÍmos da legislação pertinente.

cúusuLA QUARTA - D0 VALoR E CoNo|CÕES 0E PAGAMENTO - Ahibui-se a esse Contrato o valor de R$ 27.602,32 (Vinte e sete mil,
seiscentos dois reais e trinta e dois centavos) referente ao valor total do objeto previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do periodo

mencronado na Cláusula Terceira, conforme detalhamento a seguir:

ITEM - EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESÂS E EMPRESAS DE PORTE lll da Lei 1

01

MARCÀ
Valor

-"-if4rfilTEttil

AçAFRAO 0A TERRA - Em pó para coloração de

alrmentos, de pnmeira qualidade, isentos de aditivos ou

substâncias estranhas ao produto que sejam impróprias
para consumo ou que alterem suas característicâs
naturais (fisicas, químicas e sensoriais). Embalagem: Em

material plástico, contendo 1 kg e suas condições devem
estar de acordo com o decíeto 12.486 de 20n0n8.
Rotulagem: Com identificação do produto. marca do
Íabricante, prazo de validade no minimo 5 meses a contar

da data de entrega. Veículos de Entrega: Deverâo ser
fechados. em pêrÍeitâs condiçóes físicas e higiênico-
sanitárias e em conÍormidade com o Codigo Brasileiro de
Trânsito. Deverão ainda, possuir licença específica para

transporte de alimentos. emitido pelo órgáo de vigilância

sanrtaria municipal ou estadual. A cabine do mndutor
deverá ser isolada da área em que contém os alimentos
para a entrega. Nào será peímitido o kansporte de
qualquer outro produto Junto ao gênero alimentício, e
ainda, de alimentos que possibilitem alteração nas
características do 0roduto fomecido.

kg KIVIA 8R0434127 05 0 05 10,99 54,95

02

ACHOCOLATAOO EM PÓ - Alimento achocolatado em
pó, instantâneo. O produto deve ser forliÍicado com
vitâminas e minerais. sem €nco. Plástica.

kg ITALAC BR04841 89 05 0 0 05 11.00 55,00
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hermeticamente fechada ou latâ. resistente, sem
peduraçoes ou amassamentos. Contendo 1 Kg do
produto. Deverá conler extemamente os dados de
rdentificação e procedência, informação nutncional,
número do lote, data de validade. quantidade do produto

e número do registro. 0 produto deverá apresentar
validade minima de 18o(cento e oitenta) dias a partir da
data de entrega na unidade requisitante. Deverão ser
fechados, em perfeitas condiçoes físicas e higiênico-
sanitârias e em conÍormidade com o Código Brasileiro de
Tránsito. Deverão ainda, possuir licença especííica para

transporte de alimentos, emiüdo pelo órgão de vigilância
sanrtária municipal ou estadual. VeÍculo de Entrega: A
cabine do condutor deverá ser isolada da área em que

contém os alimentos paÉ a entrega. Nào será permitido

o transporte de qualquer outro produto junto ao gênero

alimenticio, e ainda. de alimentos que possibilitem

alteracáo nas características do 0roduto Íornecido.

03

AçúCAR CRISTAL GRANULADo - Obtido da cana de
aÇúcar. tipo cristal. Com aspecto, cor, cheiros pÍoprios e
sabor doce. lsento de sujidades. Embalagem primária:
Tlpo plástica transparenle e resistente. Dêvendo
âprêsêntar peso liquido de í kg. Embalagem secundária:
Tipo plástica reÍorçada. adequada ao êmpilhâmento
recomendado. lacrada e idenüficada com o nome da
empresa, resistente a danos dunante o kansporle ê
armazenamenlo, garantindo a integridade do produto

durante todo o seu período de validade e contendo, no
máximo 30 kg de peso lÍquido. Com identiÍicaçào do
produlo, maÍca do fabncante, registro do Ministéío da
Agricultura, validade mínima de 180 dias (6 meses) a
partir da data de entrega do produto. Conforme
ResoluSo RDC N0 27'l (2210912005). Veiculo de Enlrega:
Deveráo ser fechados, em períeilas mndiçoes físicas e
higiênicosanitárias e em conformidade mm o Codigo
Brasileiro de Trânsito. Deverão ainda, possuir licença
específica para transporte de dimentos, emitido pelo
ôrgão de vigilância sanitária municipal ou estadual. A
cabine do condutor deverá ser isolada da área em que

contém os alimentos para a entrêgâ. Não será permitido

o lransporte de qualquer outro produlo junto ao gêneo
alimentício, e ainda. de alimentos que possibilitem

alteraçào nas câracterísticas do produto fornecido.

kg ETA 8RM63990 80 0 140 3.10 434,00

06

coloração de aljmentos, de primetra qualidade. isentos de
aditivos ou substáncias estranhas ao pÍoduto que sejam
impróprias para consumo ou que alterem suas
caracteristicas naturais (físicas, quimicas e sensoriais).
Embalagem: Em matenal plástico, mntendo 1 kg e suas
condiçoes devem estar de acordo com o decretro 12.486
de 2ü1An8. Rotulagem: Com identificaçâo do produto,
maÍca do fabricante, prazo de validade no mínimo 5
meses a contar da data de entrega. Veiculos de Entrega:
Deverão ser íechados, em períeitas condi@es físicas e
higiênicosanitárias e em mnformidade com o Codigo
Brasileiro de Tránsito. Deverão ainda, possuir licenp
específica para transporte de alimentos, êmiüdo pelo
órgâo de vigilância sanitária municipal ou estadual. A
cabine do condutor deverá ser isolada da área em que
contém os alrmentos para a entrega. Não será permitido
o transporte de qualquer outro produto junto ao gênero
alimentício, e ainda, de alimenlos

ANA NATIJRAL: Em pó para

nas

que possibilitem

fornecido.

kg IN NATURA 8R0226326 05 0 0 05 7.00 35,00

07

constituído de grãos inteiros, com teor de umidade
máxima de 150/0, náo precisa lavar, isento de sujidades e
malerrais eskanhos. Embalagem primária: Tipo plástica
transparente e resistente. Devendo apresentar peso
líquido de í kg. Embalagem secundária: Tipo plástica

1) - Prâcozido,

kg POP 8R0458908 120 70 0 190 3,89 739,10
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lacrada e identificada com o nome da empresa, resistente
a danos durante o kansporte e armazenamento,
garantindo a integridade do produto duranle todo o seu
periodo de validade e contendo, no máximo 30 kg de
peso líquido. Com identiÍicação do produto, marca do
fabricante, regislÍo do Ministério da Agricultura, validade
mínima de 180 dias (6 meses) a partir da data de entrega
do produlo. Conforme Resolução RDC Nc 271

(2210912005). Veículo de EntrEa: DeveÉo ser íechados,
em perfeilas condiçoes físicas e higiênicesanitárias e em
conformidade com o Código Brasileiro de Trânsito.
Deverão ainda, possuir licença específica para transpoíe
de alimentos, emiüdo pelo órgão de vigilância sanitária
municipal ou estadual. A cabine do condutor deverá ser
isolada da área em que contém os alimentos para a
entrega. Nâo será permitido o transporle de qualquer

outÍo produto junto âo gênero alimenticio, e ainda, de
alimentos que possibilitem alteraçâo nas caracteÍísticas
do produto Íomecido.

09

BISCOITO DOCE TIPO MARIA OU MAISEiIA - Tipo
Maria , de Fannha de TÍigo coÍn Açúcar, Leite, Gordura

Vêgetal Hidrogenada, aromatizado e enriquecido com
Vitaminas. Consistência crocante, sem corantes artificiais.
Embalagem primária: Em pacotes impermeáveis lacrados
que gaíantam integridade e impresso. Com peso líquido
de 4009. Embalagem secudána: Em caixas de papelão

conlendo. no máximo 20 pacotes com 4009, peso líquido
total de 8 kg. ldenliícaçã0, Procedência, lnformaçoes
Nutricionais. Número de Lote, Quantidade do Produto.
Data dê Validade com prazo de no minimo 180 dias (6

mêses) a partir da data do recebimento. Veículos de
Enkega: Deverão ser fechados. em perfeitas condiçoes
físicas e higiênico-sanitánas e em conformidade com o
Código Brasileiro de Trànsito. Deverão ainda, possuir
licença específica para transporte de alimentos, emitido
pelo órgão de vigilância sanitária municipal ou estadual. A
câbine do condutor deverá ser isolada da área em que

contóm os alimentos para a entrega. Não será permitido

o transporte de qualquer outro produto junto ao gônero

alimenticio, e ainda, de alimentos que possibilitem

alteração nas caracterÍsticas do produto fornecido.

pct 4009r SOFT 8R0323479 80 0 140 3,89 544,60

í0

BISCOITO SALGAOO, TIPO CREAM CRACKER - Tipo
''Cream Cracke/'. de Farinha de Trigo com Sal, Gordura
Vegetal Hidrogenada, Aromatizado e Enriquecido com
Vitanrinas. Consistência crocante, sem corantes artiÍiciais.
Embalagem primária: Em pacotes impermeáveis lacrados
que gaÍantam integridade e impresso. Com peso líquido
de 4009. Embalagem secundána: Em caixas de papelâo

contendo. no máximo 20 pacotes com 4009, peso lÍquido
total de 8 kg, ldentificaçã0. Procedência, InÍormaçoes
Nutricionâis Número de Lote, Quantidade do Produto,
Data de Validade com prazo de no minimo 180 dias (6

meses) a partir da data do recebimento. De acordo com a
resolução RDC n0263, de 22 de setembro de 2005 -
ANVISfuMS. Veículos de Enkega: Deverão ser fechados,
em perfeitas condiçoes físicas e higiênicosânitárias e em
conformidade com o Código Brasileim de Tránsito.
Deverão ainda, possurr licença específ,ca para trânsporle
de alimentos, emitido pelo órgâo de vigilância sanitiária
municipal ou estadual. A cabine do condutor deverá ser
isolada da área em que contém os alimentos para a

entrega. Nâo será permitido o transporte de qualquer
outro produto junto ao gênero alimentício, e ainda, de
alimentos que possibilitem alteraçáo nas características
do produto fornecido.

pct 4009r SOFT 8R021 7129 10 80 0 120 3,89 46ô,80

11

BISCOITO SALGADO, TIPO CREAII CRACKER TIPO
INTEGRAL - Composiçâo básica: Farinha de trigo
enriquecida com íerro e ácido fólico, godura vegetal,
Íarelo de trigo, Íannha de Íosca, soro de leite. açúcâr. sal,
estâbilizante: lecitina de soja (lNS 322), e outras

pct 4009r PILAR 8R0217129 20 0 0 20 420 84,00
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substâncias permitidas. Embalagem primária: Em pacotes

impeÍmeáveis lacrados que garantam integndade e

impresso. Com peso líquido de 4009. Embalagem
secundária: Em caixas de papelão contendo. no máximo

20 pacotes com 4009, peso liquido total de 8 kg. Com
validade de 06 meses a 01 ano mm regisÍos do
ministério competente. ldentiícaÉo, Procedência,
lnformaÇoes Nukicionais, Número de Lote, Quantidade
do Produto, Datâ de Vâlidade com prazo de no mínimo
'180 dias (6 meses) a pârtir da data do recebimento. De

acordo com a resoluçáo RDC n0263, de 22 de setembro
de 2005 - ANVISA/MS. Veículos de Enlrega: Daveráo ser
fechados, em perfeitas condiçôes fisicas e higiênico-
sanitárias e em conformidade com o Codigo Brasileiro de
Trânsito. Deverão ainda, possuir licença específica para

transporte de alimentos, emiüdo pelo ôrgáo de vigilância

sanitária municipal ou estadual. A cabine do condutor
deverá ser isolada da área em que contém os altmentos
para a entÍega. Nâo será pemitido o transporte de
qualquer outro produto junto ao gênero alimentício, e
ainda, de alimentos que possibilitem alteração nas

carâctensticas do produto Íomecido.

12

CAFÉ EM PÔ - Café torrado e moldo, devidamente
selecionado. De primeira qualidade. Embalagem:
Plástica, hermeticamente fechada e intacta. Contendo
250 g do produto. Rotulagem: ldentiÍlcaçáo do produto,

marca do íabncânte, dala de fabricaçào e prazo de
validade de no mínimo 180 a partir da data do
recebrmento. Selo de pureza da Associação Brasileira da
lndústria do CaÍé - ABIC. Veículos de Entrega: Deverão
ser fechados, em períeitas condiÇôes físicas e higiênico-
sanitárias e em conformidade com o Codigo BÍasileiro de
Trânsito. Deverão ainda, possuir licença específica para

transporte de alimentos. emitido pelo órgão de vigilância
sanitária municipal ou estadual. A cabine do condutor
deverá ser isolada da área em que contém os alimentos
para a entÍega. Não será permitido o transporte de
qualquer outro produto junto ao gênero alimentício, e
ainda de alimentos que possibilitem altera$o nas
caraclerísticas do produto fomecido.

pct 2509r NORDESTINO 8R0463562 100 80 í80 (oo 1.078,20

14

cHA DE BOL00 - Chá industrializado, em Íorma de
sachê contendo o produto corn sabor e aroma própío da
erva sem bolores e dentro do prazo de validade conforme
legislaçáo vigente. Caixa com no mínimo '10 saquinhos;
peso lÍquido mÍnimo 159. Validade mínima: 18 (dezoito)
meses no ato da entrega. Com identiÍicação do produto,

marca do bbncante, prazo de validade e peso liquido de
acordo com a resolução 1218 da CNNPA. O produto

deverá ter registro no lVinistério da Agriculhrra etou
t\,linistério da Saúde. Veiculos de Entrega: Deverao ser
fechados, em perfeitas condiçôes físicas e higiênico-
sânitárias e em coníormidade com o Código Brasileho de
Trânsito. Deveráo ainda, possuir licença específica para
transporte de alimentos. emitido pelo órgão de vigilância
sanitária municipal ou estadual. A cabine do condutor
deverá ser isolada da área em que contêm os alimentos
para a entrega, Nâo será permitido o transporte de
qualquer outro produto junto ao gênero alimêntício, e
ainda, de alimentos que possibilitem altêração nas
características do produto Íomecido.

und com
l0sacos

individuais

LEAO 8R0242171 10 0 0 10 25,00

15

CHA DE CAMOMILA - Chá industrializado, em forma de

saché contendo o produto com sabor e aroma próprio da
erva sem bolores e dentro do prazo de validade conforme
legislação vigente. Caixa com no minimo 10 saquinhos;
peso líquido mínimo 159. Validade mínima: 18 (dezoito)
meses no ato da entrega. Com identificação do produto,
maÍca do fabricante, prazo de validade e peso líquido de
acordo com a resoluçáo 12n8 da CNNPA. O produto
deverá ter registro no [/inistério da Agricultura e/ou
Ministério da Saúde. Veiculos de EnÍeqa: Deverâo ser

und com
íOsacos

individuais
LúO 8R0242775 20 0 0 20 2,50 50,00
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fechados. em perfeitas condiçôes fisicâs e higiênico-
sanitárias e em conformidade com o Código Brasileiro de
Trânsrto. Deverão ainda, possuir licença especíÍica para

transporte de alimentos, emitido pelo órgáo de vigilância

sanitária municipal ou estadual. A cabine do condutor

deverá ser isolada da área em que contém os alimentos
para a entrega. Não será permitido o tÍansporte de
qualquer outro produto lunto ao gênero alimentício, e

ainda, de alimentos que possibilitem alteração nas

característrcas do produto fomecido.

'16

CHA DE CIDREIRA - Chá rndustrializado. em forma de
sachê contendo o produto com sabor e aroma proprio da
erva sem bobres e dentro do prazo de validade conforme
legislação vigente. Caixa com no mínimo 10 saquinhos;
peso líquido mínimo 159. Validade mínima: 18 (dezoito)

meses no ato da entrega. Com identiÍicação do produto,

marca do fabricante. prazo de validade e peso líquido de
acordo com a resoluçáo 12n8 da CNNPA. 0 produto

deverá ter rêgistro no Ministério da Agricultura e/ou
Ministério da Saúde. Veículos de Entrega: Deverão ser

fechados. em peíeitas condiçôes físicas e higiênico-

sanilárias e em coníormidade com o Código Brasileiro de
Trânsrto. Deverão ainda, possuir licença específica para

transporte de alimentos. emitido pelo órgáo de vigilância

sanitária municipal ou estadual. A cabine do condutor
deverá ser isolada da área em que contém os âlimentos
para a entrega. Não será permitido o trânsporte de
qualquer outro produio lunto ao género alimentício, e
ainda de alimentos que possibilitem alteração nas
caracteristtcas do produto fomecido.

und com
1 osacos

individuais

LEÃO 8R0242772 20 0 0 20 2,50 50,00

17

CHA DE ERVA DOCE - Chá industrializado, em forma de
sachê contendo o produto com sabor e aroma próprio da
erva sem bolores e denfo do prazo de validade conforme
legislação vigente. Caixa com no minimo 10 saquinhos;
peso liquido mínimo 159. Validade minima: 18 (dezoito)

meses no ato da entrega. Com identiÍlcação do produto,

marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido de
amrdo com a resoluçâo 12!78 da CNNPA 0 produto

deverá ter registro no l\,linistério da Agricultura e/ou
[,'linistério da Saúde. Veículos de Entrega: Deveráo ser
fechados, em peíeitas condições fisicas e higiênico-
sanitárias e em conÍormidade com o Codigo Brasileiro de
Trânsito. Deverão ainda, possuir licença especÍfica para

transporte de alimentos, emitrdo pelo órgáo de vigiláncia
sanrtária munrcipal ou estadual. A cabine do condutor
devêrá ser isolada da área em que contém os alimentos
paí" a entrega. Não será permitido o tÍansporte de
qualquer outro produto lunto ao gênero alimentÍcio, e

ainda, de alimentos que posstbtlitem alteração nas

características do produto fomecido.

und com
1 0sâcos

individuais
CHÁS REAL 8RMo1735 20 0 0 20 2,50 50,00

18

CHÁ DE MAçÃ COM CANELA - Chá industriatizado, em
foÍma de sachê contendo o produto com sabor e aroma
próprio da erva sem bolores e dentro do grazo de
validade conÍorme legislaçião vigente. Caixa com no
minimo 10 saquinhos; peso líquido minimo 159. Validade
mínima: í8 (dezoito) meses no ato da enlrega. Com
identificação do produto, marca do Íabricante, prazo de
validade e peso líquido de acordo com a resoluçáo 12178

da CNNPA. 0 produto deverá ter registro no Ministêrio da
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. Veículos de
Entrega. Deveráo ser Íechados, em perfeitas condi@es
físrcas e hrgiênico-sanitárias e em coníormidade com o
Código Brasileiro de Trânsito. Deverão ainda, possuir
licença específica para transporte de alimentos, emitido
pelo órgão de vigilância sanitária municipal ou estadual. A
cabine do condutor deverá ser isolada da área em que

contém os alimentos para a entrega. Não será permitido

o transporte de qualquer outro produto junto ao gênero

alimenticio, e ainda, de alimentos que possibilitem

alteraçáo nas caracteríslicas do produto fornecido.

und com
losacos

individuais

Ir,'IARATA 8R0242773 20 0 0 20 300 60.00
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20

CREME DE LEITE - Produto lácteo relatrvamente rico em
gordura reürada do leite poÍ procedimentos

tecnologicamente adequados, que apresenta a forma de

uma emulsão de gordura em água. Cor: branco e
levemente amarelado. Sabor: característico de lácteo.

suave. nào rançoso. TextuÍa: cremosa e homogênea.

Primária: Cartonadâ composta por pdietileno, papel

branco. papel pardo e alumÍnio. Secundária: Caixa

automática de papeláo para embalagem de 1 kg e caixa
automática de papelão revestida mm película de
polietileno para embalagem de 2009. Validade: 6 meses.

Com identiflcação do produto, marca do íabricante, prazo

de validade e peso liquido de acordo com a resolução
1Ul8 da CNNPA. O produto deverá ter registro no
Ministério da Agricultuna e/ou Ministério da Saúde.

Veiculos de Entrega: Em caminhóes limpos, secos, em

bom estado de conservaçâo, sem residuos de

substâncias tóxicas, gÍaxas e lubrificantes. lsentos de
infestaçoes e odores.

und com
2009r

DAI\4ARE 8R0446534 20 0 0 20 2,S9 59,80

21

EDU GUEDES - TEMPERO NATURAL: Em pó para

coloração de alimentos, de primeira qualidade, isentos de

aditrvos ou substâncias eslranhas ao produto que sejam

impróprias para consumo ou que alterem suas
caracteristicâs naturâis (ÍÍsicâs, quimicas e sênsoriâis).
Embalagem: Em materiâl plástico, contendo 1 kg e suas
condi@es devem estar de acordo com o decreto 12.486

de 2010178. Rotulagem: Com identificação do produto,

marca do fabncante, prazo de validade no mÍnimo 5

meses a contar da data de entrega. Veículos de Entrega:

Deverão seí Íechados, em perfeitas condiFes físicas e
higiênice.sanitárias e em conformidade com o Código
Brasileiro de Trânsilo, Deverão ainda, possuir licença

especifica para kansporte de almentos, emitdo pelo

órgào de vigiláncra sanrtána municrpal ou estadual. A
cabine do condutor deverá ser isolada da área em que

contém os alimentos para a entrega. Não será permitido

o hansporte de qualquer outro pÍoduto junto ao gênêro

alimentÍcio. e ainda, de alimentos que possibilitêm

alteraÇão nas carâcterísticas do produto fornecido.

pct com

1kg
IN NATURA 8R02691 72 05 0 0 05 14,00 70,00

ERVILHA - Conservada em salmoura, acondicionada em
lata de 2009 do produto. Deve conter a validade de
mínimo 06 meses e conter número do registro obrigatório

do ministério da agncultura. Com identificação do
produto, marcâ do Íabricante, prazo de validade a contar
da data de fabricaçã0, de acordo com as normas da
ANVISA. \reículos de Entrega: Deverão ser fechados, em

períertas condiÇôes físicas e higiênicosanitarias e em

conformidade com o Código Brasileiro de Trânsito.
Deverão ainda, possuir licença especiÍica para kansporle
de alimentos, emiüdo pelo órgão de vigilância sanitária
municipal ou estadual. A cabine do condutor deverá ser
isolada da áÍea em que contém os alimentos paÍa a
entrega. Não será permitido o transpoÍle de qualquer

ouko produto lunto ao gênero alimentício, e ainda, de
akmentos que possibilrtem alteraçáo nas característtcas
do pÍoduto Íomecido.

und com
2009r

FUGINI 8R0469710 20 20 2,99 59,80

25

FARINHA DE MANDIOCA - Seca, fina, beneficiada,
branca. tipo 2, com umidade inferior a 13%, isenta de
n]atéria terrosa, fungos ou parasitas e fragmentos
estÍanhos. Embalagem primária: Tipo plástica

transparente e resistente. Devendo apresentar peso
liquido de 1 kg. Embalagem secundáía: Tipo plástica

reforçada. adequada ao empilhamento recomendado,
lacrada e identificada com o nome dâ empresa, resistente
a danos durante o transporte e armazenamento,
garantrndo a integndade do produto durante todo o seu
periodo de validade e conlendo, no máximo 10 kg de
peso liquido. Rotulagem: Com identiÍicação do produto,

marcâ do fâbncante. registro do Minislêrio da Agricultuna,
validade mínima de 150 dias (5 meses) a partir da data

kg ITAENGA 8R0458918 20 20 40 4.39 175.ô0
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de entrega do produto. Veiculos de Enlrega: Deverão ser
fechados, em perfeitas condições fisicas e higiênico-

sanitárias e em coníormidade com o Código Brasileiro de
Trânsito. Deveráo ainda, possuir licença específca para

transporte de alimentos, emi[do pelo órgáo de vigilância

sanitária municipal ou estadual. A cabrne do condutor

deverá ser isolada da área em que contém os alimentos
para a entrega. Nâo será permitido o transporte de
qualquer outro produto Junto ao gênero alimentício, e
ainda, de alimentos que possibilitem alterâção nas

caracteristicas do produto fomecido.

27

FARINHÂ DE TRIGO COltl FERMENTO - Produto obtido
a partir do cereal, limpo, desgerminado, sã0, isento de

maténa terrosa e em perfeito estado de conservação.

Com a adição de fermento. Nâo podendo estar o produto

úmido, Íermentado ou apresenbndo sujidades.

Embalagem primária: Tipo plástica hansparente e
resistente. Devendo apresenhr peso líquido de Í kg.

Com identiícaçâo do produto, marca do fabricante,

regisÍo do Ministério da Agricrltura. validade mínima de

150 dias (5 meses) a parlir da data de entrega do
produto. Veiculos de EntrEa: Deverão ser fechados, em
perfeitas condiçoes fisicas e higiênico-sanitárias e em

conformidade com o Código Brasileiro dê Trânsito.

Deverão ainda, possuir licença especÍfica para transporte
de alinrentos. emitido pelo órgão de vigilância sanitária

municipal ou estadual. A cabine do condutor deverá ser
isolada da área em que contém os alimentos para a

entrega. Náo seÉ permiüdo o tmnsporte de qualquer

outÍo produto junto ao gênero alimenlicio. e ainda, de
alimentos que possibilitem alteraçáo nas caracteristicas
do produto fomecido.

kg PRIIVOR 8R0465332 20 0 0 20 5,00 100,00

28

FARINHA LACTEA - Produto composto por; farinha de
trigo enriquecida de Íerro e ácido fólico. leite em pó

integral, açúcar. sal. vitaminas, sais minerais e
aromatizantes. Embalagem: Acondicionado em latas ou
depósito plástico apropnados. hermeticamente Íechados,
contendo 400 g do produto. Rotulagem: ldentiÍicaçã0,
Procedência, lnÍormações Nutncionais. Número de Lote,

Ouanlidade do Produto. Data de Validade com prazo de
no minimo 180 dias (ô meses) a partir da data do
recebimento. Veículos de Entrega: Deveráo ser fechados,
em perfeitas condiçoes físicas e higiênicosanitánas e em
conformidade com o Código Brasileiro de Trânsito.
Deveráo ainda, possuir licenp específica para transporte
de alimentos, emitido pelo órgâo de vigilância sanitária
municipal ou estadual. A cabine do condutor deverá ser
isolada da área em que contém os alimentos para a
entrega. Nâo será permiüdo o lransporte de qualquer
outÍo produto junto ao gênero alimênticio, e ainda, de
alimentos que possibilitem alteração nas caraclerísticas
do produto fomecido.

und de

4009r
NESTLÉ 8R0228768 04 0 04 9,00 3ô,00

29

FEIJAO CARIOQUINHA (MULATINH0 - T|PO í) - Feijão
carioquinha, tipo 1, classe caÍioquinha, novo, constituido
de grãos interros e sâdios, com teor de umidâdê máxima
de 15%, isento de material terroso, sujidadês e mistura dê
oulras variedades e espécies. Embalagem primária. Tipo
plástica transparente e resistente. Devendo apresentar
peso líquido de 1 kg. Embalagem secundária: Tipo
plástica reÍorpda, adequada ao empilhâmento
recomendado, lacrada e identificada com o nome da

empresa, resrstentê a danos durante o transportê e
armazenamento, garanündo a integridade do produto
durante todo o seu período de validade e contendo, no
máximo 10 kg de peso lÍquido. Rotulagem: Com
identificação do produto. marca do Íabricante, registro do
túinistério da Agricultura, valjdade minima de 180 dias (6

meses) a partir da data de entrega do produto. Conforme
Resolufio Anvisa CNNPA N0 1278, Veículos de Entrega:
Deverão ser íechados, em perfeitas condiçóes físicas e

kg DA CASA 8R0464585 '150 't4 0 í64 6.50 í.066.00
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higiênicusanitárras e em conformidade com o Código
Brasrleíro de Trânsito. Deverâo ainda, possuir licença
específica para kansporte de alimentos, emitido pelo

órgão de vigilância sanitána municipal ou êstadual. A
cabine do condutor deverá ser isolada da área em que

contém os alimentos para a entregâ. Não será permitido

o transporte de qualquer outro produto junto ao gênero

alimentício. e ainda de alrmentos que possibilitem

alteração nas caracterÍsticas do produto fornecido.

33

IOGURTE NATURAL DESNATADO - Aquele cuja base
láctea tenha um conteúdo de matéria gorda máxima de
0.5 q]100 q.

und 1709r
NATURAL DA

VACA
8R0482781 50 0 50 349 174.50

34

LEITE C0NDENSADO - Leite fresco, puro. integral e

isento de glúten. Cor, cheiro e sabor próprio. Devendo
estar isento de substâncias esfanhas â sua composição.
Embalagem em garrafas de vidro ou pet transparente
com 500 ml. Rotuhgem. Deverá ser rotulado de acordo
com a Resolução RDC no 83 de 15i09/2000, ANVISA. E

validade de 12 meses a contar da data da entregâ.
VeÍculos de Entrega. Deverão ser íechados, em peíeitas
condiçoes físicas e higiênico-sanitárias e em
conformidade com o Código Brasileiro de Tránsito.
Deverão ainda, possuir licenp específica parâ transpo(e
de alimentos. emitido pelo órgâo de vigilância sanitária
municipal ou estadual. A cabine do condutor deverá ser
isolada da área em que contém os alimentos para a
entrega. Não será permitido o transporle de qualquer

outro produto junto ao gênero alimenticio, e ainda, de
alimentos que possibilitem alteração nas caracteristicas
do produto fornecido.

lata com
3959r

I\4ARAJOARA BRM640'14 12 0 0 12 Á. to 53,88

LEITE EM PÓ DESNATADO - Produto de aspecto em pó

uniÍorme. sem grumos, sujidades, parasitos, larvas e
outras substâncias estranhas, de coloração creme branco
e claro, sem ranço, com sabor e odor características.
Embalagem primária: Tipo plástica kansparente e
Íesistente. Devendo apresentâÍ pêso líquido de 1 kg.

Embalagem secundária: Tipo dásticâ refoçda,
adequada ao emprlhâmento recomendado, lacrada e

identificada com o nome da empresa, resistente a dânos
durante o transporte ê armazenamento, gaÍantjndo a

integridâde do produto durânte todo o seu período de
validade e contendo, no máximo 10 kg de peso liquido. A
embalagem individual é de poliéster metalizado com 2009
e embalagem secundaria de papel reÍorçado ou plástico

lransparente com 5 ou 1 0 kg, A embalagem deve conter a
validade de no minimo 06 meses a 01 ano, com os
registros obngatórios do ministério competente. Deverão
ser fechados. em perÍeitas condições fisicas e higiênico-
sanitárias e em conformidade com o Côdigo Brasileiro de
Trànsilo. Deverão ainda, possuir licenp especiÍca para

transporte de alimentos. emitido pelo órgáo de vigilância
sanitária municipal ou estadual. A cabine do condutor
deverá ser isolada da área em que contêm os alimentos
para a entrega. Nâo será permitido o kansporte de
qualqueÍ outro produto junto ao gênêro alimentício, e
ainda, de alimentos que possibilitem alteraçào nas

caracteristicâs do produto Íornecido.

pct com

2009r
CCGL 8R0446019 25 0 25 6.89 172.25

38

MACARRAO DE SEMOLA T|PO ESPAGUETE - Fino,
tipo espaguete de semolina ou sêmola. Sem presença de
insêtos ou impurezas. Enriquecido com ferro, vitaminado.
Embalagem primáía. Tipo plástica kansparente e

resistente. Devendo apresentar pêso líquido de 5009.
Embalagern secundária: Tipo plástica reforçada,
adequada ao empilhamento recomendado. lacrada e
identificada com o nome da empÍesa, resistente a danos
durante o transporte e aÍmazenamento, garantindo a
inlegridade do produto durante todo o seu periodo de
validade e contendo. no máximo 10 kg de peso líquido.
Rotulagem: Deverá ser rotulado de acordo com a
Resoluçao RDC n" 93 de 31110/2000, ANVISA. O produto

pct com

5009r
PETYLAN 8R0480340 130 80 0 210 2.99 627.90
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deverá ter validade mínima de 120 dias da data de
entrega. Veiculos de Entrega: Deverão ser fechados, em

peíeitas condições físicas e higiênico-sanitárias e em
conformidade com o Código Brasileiro de Trânsito.
Deverão ainda, possuir licençâ especiÍica para hansporte
de alimentos, emitido pelo órgão de vigilância sanitária
municipal ou estadual. A cabine do condutor deverá ser
isolada da área em que contém os alimentos para a
entrega. Náo será permitido o transportê de qualquer

outro produto lunto ao gênero alimenticio, e ainda, de
alimentos que possibilitem alteraÇão nas características
do oroduto fornecido.

39

iIAIONESE - Molho obtido da emulsão de óleo vegetal e

ovos, sem corantes; acondicionada em embalagens
plásticas com tampa rosqueada. Apresentaçã0, aspecto.
cor e sabor caracteristicos ao produto: isento de ranço e
oukas características indesejáveis. Embalagem primária:

Tipo plástica transparente e resistente. Devendo

apresentaÍ peso líquido de 2469. Embalagem secundária:
Tipo plástica reÍorpda, adequada ao empilhamento
recomendado, lacrada e identiÍicada com o nome da
empresa, resistente a danos durante o transporte e
armâzenamento. garantindo a integndade do produto

durante todo o seu período de validade. Lacrada e
rotulada, que contenha especiÍicada o local de origem do
produto, peso, data de embalagem e vencimento. A
embalagem deve conter a validade de no mínimo 06
meses a 1 ano, com registros obrigatorios do ministério

da agricultura. VeÍculos de Entrega: DeveÉo ser
fechados, em perÍeitas condiçôes fisicas e higiênico-
sanitárias e em conformidade com o Código Brasileiro de
Trànsito. Deverão ainda, possuir licença especifica pan
kansporle de alimentos, emitrdo pelo órgão de vigilância
sanitária municipal ou estadual. A cabine do condulor
deverá ser isolada da área em que contém os alimentos
para a entrega. Nâo será permitido o tÍansporte de
qualquer outro produto junto ao gênero alimentício, e
ainda de âlimentos que possibilitem alteração nas
carâcteristicas do produto Íomecido.

und com

2469r
DAJUDA 8RM59658 12 0 0 12 2,99 35.88

43

MILHo VERDE - Produto preparado com as partes

comestível do cereal, envasadas praticamente crua, ou
prâcozidas, imersas em líquido apropriado, submetidas a
processâmento tecnológico antes ou depois de Íechadas
hermeticâmente a Íim de evitar sua alteraçao.
Acondicionada em lalas, de 2009 do produto. A
embalagem deve conter a validade de minimo 06 meses.
Com identificação do produto, marca do hbrrcante, prazo

de validade a contar da data de Íabricaçã0, de acordo
com as normas da ANVISA. Veículos de Entrega:
Deveráo ser fechados, em perfeilas condiçôes físicas e
higiênico-sanitárias e em conformidade com o Codigo
Brasileiro de Trânsito. Deverão ainda, possuir licença
específica pârâ transporte de alimentos, emitido pelo

órgão de vigilância sanitána municipal ou estadual. A
câbine do condutor deverá ser isolada da área em que
contém os âlimentos para a êntrega. Não será permitido

o lransporte de qualquer outro produto lunto ao gênero

alimentício. e ainda, de alimentos que possibilitem

alteraçâo nas características do produto fornecido.

und com
2009r

BONARE 8R046971 0 20 0 0 20 2,97 59,40

44 25,99

oRÉGÂNO EM PÓ - Condimento de pnmeira qualidade,

moido. em pó, desünado ao tempero de alimentos, com
aspecto, cor, cheiÍo e sabor própnos, oriundo de planta
perene. Embalagem primária: Em material plástim,
contêndo 1009 e suas condiçÕes devem êstâr de acordo
com o decrelo 12.486 de 20110178. Embalagem
secundária. Tipo plásüca reíorçada, adequada ao
empilhamento recomendado. lacrada, resistente a danos
duBnte o transporte e armazenamento, garantindo a
inlegridade do produto durante todo o seu período de
validade e mntendo 10 unidades de í00 qramas de peso

kg FEDERAL 8R021 8083 0 08 0 08 207,92

AV. SõoJosé, ne l0l, Centro, Chó Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-000 | Telefone:81 3537-1140 I CNPJ: 11.049.80ó/000I-90
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liquido. Rotulagem: Com identiflcâção do produto, marca

do fabricante, prazo de validade no minimo 5 meses a
conlar da data de entÍega. Veículos de Entrega: Deverão
ser fechados, em peíeitas condiçÕes Íisicas e higiênico-

sanrtárias e em conÍormidâde com o Código Brasileiro de
Trânsito. Deverão ainda, possuir licença especílica para

trânsporle de alimentos, emiüdo pelo órgâo de vigilância
sanrtária municipal ou estadual. A cabine do condutor
deverá ser isolada da área em que contém os alimentos
para a entrega. Não será pemitido o hanspoíe de
qualquer outro produto junto ao gênero alimentício, e

ainda, de alimentos que possibilitem alteração nas

caracteríslicas do oroduto fomecido.

47

PAO FRANCES OU DOCE - Produto de paniÍicaçâ0,

utilizando farinha de tngo. Com sabor e aparência
característicos próprios para consumo. Ausente de

umidade e bolores. Sendo o pão doce com sabor
caracteristico. mbertura de coco. Contendo cada unidade

o peso liquido de 509. Em conformidade com a legislaSo
em viqor e Íornecido em embalaQem aorooriada.

kg GLOBO 8R0460386 452 0 312 7il '11,00 8.404,00

48

PÃO INTEGRAL. Tipo: bisnaguinha, Peso ReÍerência:
unidade de 509. Produto elaborado a base de farinha de
trigo integral, apresentando aparência e sabor

característicos ao produto. Com ausência de umidade e
bolores, acondicionado em embalagem apÍopriada, em
conformidade com a leoislaÇão em viqor.

kg GLOBO 8R0460393 0 0 12 12 959 115,08

50

OUEIJO RÂLJADO - Tipo parmesão ralado, isento de
sujidades, parasilas, larvas, terrosos, detritos animais e
vegetais: composiçâo básica de leite e ouhas subslâncias
permitidas por lei; aspêcto. cor, úeiro e sabor próprios.

Em pamtes plásticos rêsistentes, de 50 9 do produto. A

embalagem deve ter a validade de mínimo 06 meses a í
ano, com registros obrigatórios do ministério competente.
ldentiÍicâçáo, Procedência, Número de Lote, Quantidade
do Produto, Data de Validade. Validade Minima de 180

dias (6 meses) a partir da enlrega. Devêrão ser íechados,

em perfeitas condiçoes íisicas e higiênicesanitárias e em
conformidade com o Código Brasileiro de Trânsito.
Deveráo ainda, possuir licença especifica para transporte
de alimentos. emitido pelo ôrgão de vigiláncia sanitária
municipal ou estaduâ|. A cabine do condutor deverá ser
isolada da área em que contém os alimentos para a
entrega. Nào será permiüdo o trânsporte de qualquer

outro produto junto âo gênero alimentício, e ainda, de
alimentos que possibilitem alteração nas características
do produto fomecido.

und com

50gr

NATURAL DA
VACA

8R0225850 15 0 0 15 2,99 44,85

51

SAL REFINADO IODADO - Sal refinado, iodado, com
granulaçào uniÍonne e com cristais brancos, com no
mínimo de 98,5% de cloreto de sódio e com dosagem de
sais de iodo de no mínimo 1Omg e máximo de 15mg de
iodo por quilo de acordo com a Legislação Federal
EspecÍÍica. Embalagem primária: Tipo plástica
transparente e resrstente. Devendo apresentar peso

liquido cie 1 kg. Embalâgem secundária: Tipo plástica
reforçada. adequada ao empilhamento recomendado,
laoada e identificada com o nome da empresa, Íesistente
a danos durante o kansporte e armazenamento,
garantindo a integridade do produto durante todo o seu
período de validade e contendo, no máximo 30 kg de
peso líquido. Rotulagemi Com validade mínima de 10

meses a contar da data de entrega e suas condições
deverão êstar de acordo com a resoluçáo RoC n" 28 de
28143,2000. Registro no Ministério da Saúde e constituído
de acordo com o Decreto n" 75.697/75 - MS. Veiculos de
Entrega: Deverão ser fechados, em perfeitas condiç:oes
fisicas e higiênico-sanrtárias e em conformidade com o
Côdigo Brasileiro de Tránsito. Deverâo ainda, possuir

licença específicâ para tÍansporte de alimentos, emitido
pelo órgào de vigilância sanitária municipal ou estadual. A
cabine do condutor deverá ser isolada da área êm que

kg LESTE 8R0461 092 20 08 0 28 1,00 28,00

AV. Sôo José, ne l0l , Centro, Chô Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-000 l Telefone: 8I 3537-1 140 I CNPJ: 1 1 .049.806/0001 -90
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contém os alimentos para a entrega. Não será permitido

o transporte de qualquer outro produto junto ao gênero

alimentício. e ainda, de alimentos que possibilitem

alteração nas características do produto fornecido.

SUPLEMENTO ALIMENTAR para dieta onl / enteral.
Produto indicado para complementar a alimentaÇã0,

sabor baunilha ou chocolate. Validade mínima de 12

meses. Apresentação em Lata com aproximadamente
{00 gramas. REfEnÉttCtn: SUSTAGEM/ ENSURE/

SUSTAP/ NUTREN

lâtâ 4009r SUSTAP 8R031 7426 06 0 0 06 27.99 167,94

53

VINAGRE DE ALCOOL - Produto natural, fermentado,
acético simples, de pnmeira qualidade, isenlo de corantes

arlificiais, ácidos orgânicos e minenais estranhos, livre de

sujidades, matenal tenoso e detritos de animais e

vêgetais. Com acidez minima de 4% de acordo com a

Portaria no 745, de 24 de outubro de '1977 do MAPA.
Embalagem: Acondicionado em frasco pláslico contendo
no mínimo 500 ml, com tampa inviolável, hermeticamente
fechado e suas condiçôes deverão estar de acordo com a
NTA-72 (Decreto 12486, de 20110178). Rotulagem. Com
validade mínima de 10 meses a contar da data de
enlrega. Veículos de Entrega: Deveráo ser fechados, em
períeitâs condiçôes físicas e higiênico-sanitárias e em
conformidade com o Código Brasileiro dê Trânsito.

Deverão ainda, possuir licença especiÍica para transpoÍte
de alimentos. emitido pelo órgão de vigiláncia sanitária
municipal4ou estâdual. A cabine do condutor deverá ser
isolada da área em que contám os alimentos para a
entrega. Não será permiüdo o transporte de qualquer

outÍo produto iunto ao gênero âlimenlicio. e ainda. de
alimentos que possibilitem alteração nas caracleríslicas
do produto fomecido.

und com
500m1

SADIO 8R021 7096 40 20 0 60 1,20 72,00

55

CARNE BOVINA mOiDA - Produlo sem osso, com no
máximo 3% de água.109; de gordura, e sem
aponevroses. Cor própria, vermelho escuÍo opaco,
característico de produto congelado. Sem manúas
esverdeadas, ou quaisquer carâcteristicas que inviabilize
o consumo humano. Deverá seguir as especifica@es da
lnstrução NoÍmâtiva n' 83 de 21111n0c3, do |\,4APA.

Embalagem primária: lmediatamente realizada após a
moâgem. devendo cada tubele ser de plástico reslstente

e adequado para o produto. Com peso líquido de 5009.
Embalagem secundária: Deverá ser em caixa de papeláo

reÍorçada, adequada ao empilhamento recomendado,
lacrada e idenüficada com o nome da empresa, reststente
a danos durante o transporte e aímazenamento,
garantindo a inlegndade do produto durante todo o seu
período de validade. Será considerada imprópria e será
Íecusada a embalagem deíeituosa ou inâdequada, que

exponha o produto à mntamjnação e/ou deteriora@0.
Rotulagem: Deverá ser rotulado de acordo com a Portaíiâ
n0 371 de M/09/97 do i,,{APA, Resolução RDC no 359 de
2311212003 da ANVISPúI.4S Resolução RDC n" 360 de
2311212003 da ANVISA /MS e Resolução RDC no 259 de
2010912002 dâ ANV|SAiN,|S. Constando: ldentificâçào do
produto. nome e endereço do fabncante. lista de
ingredientes. conteúdos liquidos, data de fabricação. data
de validade ou prazo máximo parâ consumo, número do
lote e informaçâo nutricionâ|. Veículos de Entrega:
Veiculo em cânoceria fechada, lsotérmica e higienizada.
Apresentando CertiÍicado de Vrstoria. emitido no

municipio ou estado. expedido pela respectiva autôddade
sanitária, em atendimento à Lei 6.437t17 e o DecÍeto
Estadual no 20.786. de í0/08/98. ao Código Sanitário do
Estado de Pernambuco - AÍ1.275 caput. §10 e Art. 277 e
Portaria CVS -15. de 07/1 '1/91.

kg FORTBOI 8RM47447 30 80 0 íí0 11,99 1.318,90

59

LINGUIçA CALABRESA- DeÍumada, tipo calabresa,
prêpârada com came bovina e condimentos, com
aspecto normal, Íirme, sem umidade, não pegaiosa,

isenta de suiidades, parasitas e laNa, trata-se de um

kg TOi,,IY 8R0447702 30 40 0 70 14,00 980,00

AV. Soo José, ne l0l, Centro, Chó Gronde-PE, CEP 55.ó36-000 | Telefone: 8l 3537-1 140 | CNPJ: I I .049.80ó/0001 -90
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produto seco, íresco. malurado e\ou curado e cozrdo.

Embalagem: acondicionada em saco de polietileno, bem

vedada. Rotulagem. Aplica-se o Regulamento vagente

(Porlariâ no 37'1, de 04/09/97 - Regulamento Técnico para

Rotulagem de Alimentos - Ministério da Agricultura e do
Abastecimênto, Brasil). Transporte: Como produto

deÍumado, deve ser transporlado em veículos que

tenham baú isotérmrco e dotado de unidade geradora de

frio. Manter em local seco e Íesco. Veículo de entrega:
Comercializar em temperaturâ não superior a +26"C,

deverão ser íechados, em perfeitas condi$es Íísicas e

higiêniccsanitárias e em conformidade com o Codigo
Brasileiro de Trânsito. Deverâo ainda. possuir licença

especiÍica para transporte de alimentos, emitido pelo

órgão de vigilância sanitária municipal ou estadual. A

cabine do condutor deverá ser isolada da área em que

contém os alimêntos para a entrega. Nâo será permitido

o transporte de qualquer outro produto junto ao gênêro

alimenticio, e ainda. de alimentos que possibilitem

alteraÇão nas câracterísticas do produto fornecido.

60

M0RTADEI-A - Tipo plástica reforçada, adequada ao
empilhamento recomendado, lacrada e identificada com o
nome da empresa, resistente a danos durante o
transporle e armazenamenlo, garantindo a integridade do
produto durante tdo o seu periodo de validade e
conlendo. no máximo 20 kg de peso líquido. Came
mecanicamenle separada de ave. carne de írango, água,
amido. proteína de soja, sal, gordura de frango, glicose,

especiaria: pimenta branca, realçador de sabor:
glutamato monossódico (lNS 621), eslabilizante: poli

fosíalo de sódio (lNS 452i), antioxidante: eritÍoblaslo de
sódio (lNS 316), conservante: nití10 de sódio (lNS 250) e
aromas naturais de: coenho, alho, pimenta preta e
pimenta vermelha. Alérgicos: Contém Derivados de Soja.
Não conlém Glúten. Sem uso de Hormônio, como
estabelece a Legislaçâo Erasileira. Veículos de enkega:
Veículo em canoceria fechada. ISOTÉRMICA e

higienizada. Apresentando CERTIFICADO DE VISÍORlA,
emitido no municipio ou estado, expedido pela respectivâ
autoridade sanitária, em atendimenlo à Lei 6.437177 e o
Decreto Estadual n0 20.786, de 10/08/98, ao Código
Sanitário do Estado de Pemambum - Art 275 câput, §1 

0

e Arl.277 e Portana CVS -1 5, de 07/1 1 E1 .

und com
2kg

coNFrANÇA 8R0447789 02 0 0 02 8,99 17,98

61

OVOS TIPO A - lnlegros, sem rachaduras, branm, livre
de sujidades, parasitas, fungos ou oukas particulas que

comprometam o consumo ê o armazenamento.
Embalagem: Bande,la contendo 30 unidades, pesando

estas unidades, entre 559 e 59 g. Rotulagem: Deverá
conter externamente os dados de identificaçâ0,
procedência. número de lote, quantidade do produto,

número do registro no l\,linistério da
Agricultura/SlFDlPoA e carimbo de inspeção do SIF ou

SlE. Deverá apresentar validade minima de 30 (kinta)
dias a partir da data de entrega. Veiculos de Entrega:
Veículo em canoceria Íechada, lsotérmica e higienizada.
Apresentando Certificado de Vistoria, emitido no

município ou estado, expedido pela respectiva autoridade
sanitária. em atendimento à Lei 6.437177 e o Decreto
Estadual no 20.786. de '10i08i98, ao Código Sanitário do
Estado de Pernambuco - Atl. 275 caput, §1o e Ar1' 277 e
Portaria CVS -'15, de 07/1 '1i91.

bandeja
c0m

30und
ENAVIS BR0467577 25 0 61 12,99 792,39

19,0063

SUEIJO COALHO - Produto natural, segundo o
Regulamento Técnico de ldentidade e Qualidade,
constante da lnstrução Normativa n' 30. de 2610612011.

do l\4inistêrio da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, é

o 'queijo que se obtém por coagulação do leite por meio
do coalho ou outras enzimas coagulantes apropriadas,
complementada ou não pela ação de bactérias lácteas
selecionadas, e comercializado normalmente com até 10
(dez) dias de fabricação'. De média a alta umidade, de

kg LITORAL 8R0447072 20 0 0 20 380,00

AV. Soo José, ne l0l, Centro, Chô Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-000 | Telefone: 8l 3537-l 140 | CNPJ: I I .049.80ó/0001-90
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massa semi cozidâ ou cozida e apresenta um teor de
gordura nos sólidos totais variável enke 35oh e 60okoÀ.

Embalagem a vácuo, em saco plástico transparente e
atóxim, flexivel e rêsistente. que gaÍanta integridade do
produto até o momento do consumo. De acordo mm as
normas da ANVISA e [/APA (Ministério dê Agrlcultura e
Pecuáriai, Veículo em canoceria fechada, ISOTERMICA
e higienrzada. Apresentando CERTIFICADO DE

VISTORIA, emitdo no município ou estado, expedido
pela respectiva autoridade sanitána, em atendimento à
t-ei6.437171 e o Decreto Estadual no 20.786, de 10108198,

ao Codigo Sanitário do Estado de Pernambuco - Art. 275

caput. §'10 e Art. 277 ePorlana CVS -15, de07111191.

65

ABOBORA - l\,4oranga grande selecionada fresca, de
ótima qualrdade, compacta, firme, coloração uniforme,
aroma cor. tipicos da espécie, em perfeito estado de
desenvolvrmento. não serão permitidos danos que lhe

alterem a conformação e a aparência. necêssitâ estar
isenta de sujidades. parasitas. rachaduras. cortes e
períuraçóes. Verculos de Entrega: Deverão ser fechados,

em perfeitas condiçoes físicas e higiênico-sanitárias e em

conformidade com o Código Brasileio de Trânsito.
Deveráo ainda, possuir licença especifica parâ transporte
de alimentos. emitido pelo órgão de vigilância sanitária
municipal ou estadual. A cabine do condutor deverá ser
isolada da área em que contém os alimentos para a

entrega. Nào será permitrdo o transporte de qualquer

outro produto lunto ao gênero alimentício, e ainda, de
alimentos que possibilitem alteraçâo nas características
do produto fornecido.

kg IN NATURA 8R0463747 20 ?0 0 10 3,65 146,00

66

ALHO - Produto em pasta, devidamente triturado, de
ótima qualidade, sem prcsença de contaminantes. A
embalagem primáía do produto deverá ser do tipo
plástica transparente, resistente. Cada embalagem
deverá apresentar peso líquido de 'lkg. Os veiculos para

tÍansporte ê entrega dos gêneros alimentícios deverão
apresentar CERTIFICADO DE VISTORIA. que deverá ser
emitido no município ou Estado que o veiculo estela
cadashado. sendo o mesmo expedido pda respectiva
autoridade da área de vigilância sanitária a nível
municipal ou a nível estadual, em atendimento a Lei

6.437177 e o Decreto Estadual no 20.786, de 10/08/98,
que apÍova o regulamento do código sanitáno do Estado
de Pemambuco em seus dispositivos nos Art. 275 caput,

§ 10 e tut. 277.

kg IN NATURA 8RM63865 08 04 0 12 13,50 162.00

67

ABACAXI PEROLA - Com grau de maluração que lhes
permita suportar o transporte, a manipulação e a
conservaçâo adequada para consumo mediato e
imediato, tamanho médio, apresentando cor. lamanho e
conÍormaçâo uniformes, sem manchas, machucaduras,
bolores, sujidades. Íenugem ou oulms deÍeitos que
possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de
residuos de ferlilizantes. Veiculos de Enhega: Deverão
ser fechados, em perfeitas condiçÕes fisicas e higiênico-
sanitáÍias e em conformidade com o Código Brasileiro de
TÍánsilo. Deverão arnda, possuir licença especíÍca para

transporte de almentos, emiüdo pelo órgão de vigilância
sanitáÍia municipal ou estadual. A cabine do mndutor
deverá ser isolada da área em que contám os alimentos
para a entrega. Nâo será permitido o transporte de
qualquer outro produto junto ao gênero alimentÍcio, e
ainda, de alimentos que possibilitem alteração nas
caÍactefl slicas do oroduto fomecido.

und IN NATURA 8R0464443 10 0 0 10 3,65 14ô.00

68

ALFACE - De cor verde vivo, as folhas devem estar
limpas. de cor brilhante. sem marcas de picadas de
inseto. Livre de ferlilizantes isenta de sujidades, paÍasilas
e larvas, sem lesões de ongem fisica ou mecânica. A
mesma deve ser graúda e fresca. Veículos de EnlÍega:
Deverão ser íechados, em peíeitas condiçoes físicas e
higiênrco,sanitárias e em conformidade com o Codioo

molho IN NATURA 8R0463830 30 0 0 30 4,01 120,30

AV. Sóo José, ne l0l, Cenlro, Chó Gronde-PE, CEP 55.63ó-000 | Telefone: 8l 3537-1140 | CNPJ: I1.049.80ó10001-90
E-moil: ouvidorio@chogronde.pe.gov.br I Sire: \,r 

^rw.chogronde.pe.gov.br

Chã Grande
!/tr t ll't' 'l'''t" "

? l a t c I I u f 
^

/___\*J



fut*L
1082

FUNDO MUNICIPAL DE SAIJDE

FIs

&ídôdqd-.d.F, r §rvÀ LnRolEs

L, SI LVA MARQUE§3ffi§".:'"H*'J'I'".:"11?J$]''
coMERcto DE §]*ffi,j1lif,'i;,"3^ll*.*,"."."

ALI MENTOS: 3Ê3"S-.t?-iià:". +)+*''fi'ã
39379675000 129 ;H",É;il\ií:1'fr i;i"*-"-

ioilPOf tuâdE té6tu 1r.22

Brasileiro de Trânsito. Deverão ainda, possuir licença

específica para transporle de alimentos, emitido pelo

órgão de vigilância sanitária municipal ou estadual. A
cabine do condutor deverá ser isolada da área em que

contém os alimentos para a entrega. Não será permitido

o lransporte de qualquer outro produto junto ao gêneo
alimenlicio. e êinda, de alimentos que possibilitem

alteração nas cáracteristicas do produto fornecido.

69

BATATA DOCE - Extra, in nâtura, apresentândo grâu de
maluração adequado a manipulação, lransporte e
consumo; isenta de sujidades, parasitas e larvas, de
acordo com a resoluçáo 12118 da CNNPA. Lisa, com
polpa intacta e limpa, com coloração e lamanho
unifomres típicos da variedade, sem brotos, rachaduras
ou cortes na casca, manchas, machucaduras, bolores ou
outros deteitos que possam alterar sua aparência e
qualidade. Livre da maior parte possivel de terra aderente
à casca e de resíduos de fertilizantes. lsenla de umidade
externa anormal. De colheita recênte. Veículos de
Enlrega: Deverão ser fechados, em perfeitas condi@es
fisicas e higiênico-sanitárias e em conformidade com o
Código Brasileiro de Trânsito. Deverâo ainda, possuir

licença especíÍica para transpoÍte de alimentos, emitido
pelo órgáo de vigilância sanitária municipal ou estadual. A

cabine do condutor deverá ser isolada da área em que

conlém os âlimentos pâra a entrega. Não será permitido

o lÍansporle de qualquer outro produto junto ao gênero

alimentício, e ainda, de alimentos que possibilitem

alteraçào nas caracteríslicas do produto Íornecido.

molho IN NATURA 8R0481 1 35 60 0 0 60 400 240,00

70

BATATA INGLESA - Extra, in natuÍa, apresentando grau

de mafuração adequado a manipulação, tÍansporte e
consumo; isenta de sujidades, parasilas e larvas, de
acordo com a resoluçâo 12118 da CNNPA. Lisa, com
polpa intacta e limpa, com colora@o e tamanho
uniformes típims da variedade, sem brotos, rachaduras
ou cortes na casca, manchas, machucaduras, bolores ou
outÍos defeitos que possam alterar sua aparência e
qualidade. Livre da maior parte possivel de tena aderente
à casca e de resíduos de fertilizanles. lsênta de umidade
externa anormal. De colheitâ recenb. Veículos de
Entrega: Deveráo ser fechados, em perfeitas condiçoes
físicas e higiênico-sanitárias e em mnformidade com o
Código Brasileiro de Trânsito. Deveíão âlnda. possuir

licença especifica para transporte de alimentos. emitido
pelo órgão de vigilância sanitária municipal ou estadual. A
cabine do condutor deverá seÍ isolada da área em que

contém os alimentos paÍa a entrega. Não será permitido

o transporte de qualquer outro produlo lunto ao gênero

alimenticio, e ainda, de alimenlos que possibilitem

alteraçào nas caracteristrcas do produto fornecjdo.

kg IN NATURA 8R0463762 20 40 0 60 4,02 241.20

71

BANANA COMPRIDA - Apresenbçáo em palmas

avulsas, de primeira qualidade, tamanho e cdoração
uniforme, com polpa firme e intacta, devendo ser bem
desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporle. Veículos de Entrega: DeveÍáo ser
fechados, em peíeilas condiçôes fisicas e higiênico-
sanitárias e em conÍormidade com o Código Brasilêiro de
Trânsito. Deveráo ainda, possuir licença especíÍica para

transporle de alimêntos. emitido pelo órgáo de vigilância
sanitária municipal ou esladual. A cabine do condutor
deverá ser isolada da área em que contém os alimentos
para a enlrega. Não será permitido o transporte de
qualquer outro pÍoduto junto ao gênero alimentício, e
ainda, de alimentos que possibilitem alteÍação nas
características do produto fomecido.

urd IN NATURA 8R0464377 200 0 0 200 111 222,00

0,5972

BANANA PRATA - Com grau de maturação tal que lhes
permita suportar transporte, manipulaÇão e conservaÇào
adequada para consum0 mediato e imediato, tamanho
médio, apresentando cor. tamanho e conforma@o
uniformes. sem manchas. machucaduras, bolores,

und IN NATURA 8R0464381 300 0 0 300 177.00
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sujidades, ferrugem ou oulÍos defeibs que possam

alterar sua aparência e qualidade. Livre de resíduos de
fertilizantes. Veiculos de EntÍega: Deveráo ser fechados,

em perfeitas condiçoes fisicas e higiênacesanitánas e em

conformidade com o Código Brasileiro de Trânsito.
DeveÉo ainda, possuir licença especiÍica para transpoÍte

de alimentos, emitido pelo órgào de vigilância sanitária
municipal ou estadual. A cabine do condutor deverá ser

isolada da área em que contém os alimentos para a
entrega. Nào será permitido o fansporte de qualquer

outro produto junto ao gônero alimenticio, e ainda, de

alimentos que possibilitem alteração nas caracterÍsticas

do oroduto fomecido.

73

BETERRABA - Exka, in natura, apresentando gÍau de
maturaÉo adequado a manipulaçã0, transporte e
corsumo: isenta de sulidades, parasitas e larvas. de

acordo com a resolução 12178 da CNNPA. Lisa, polpa

intacta e limpa, com coloração e tamanho uniformes

tipicos da variedade, sem brotos, rachaduras ou cortes na

casca. manchas. machucaduras, bolores ou outros

defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade.

Livre da maror parte possível de terra aderente à casca e
de residuôs de fertilizantes, lsenta dê umidade externa

anormal. De colheita recente. Veículos de Entrega:

Deverão ser fechados, em perÍeitas condiEóes Íísicas e
higiênico-sanitárias e em conformidade com o Codigo
Brasrleiro de Trânsito. Deveráo ainda, possuir licença
especíÍica para transporte de alimentos, emitido pelo

órgão de vigilância sanitána municipal ou estadual. A
cabrne do condutor deverá ser isolada da áÍea em que

contém os alimentos para a entrega. Nâo seÍá permitido

o transporte de qualquer outro produto lunto ao gênero

alimenticio, e ainda. de alimentos que possibilitem

alteraÇáo nas características do produto brnecido.

kg IN NATURA 8R0463768 20 0 0 20 4,58 9í,60

?4

CEBOLA - Branca. in natura: de primeina, com grau de
mâturação adequado a manipulaçã0, transporte e
consumo, isenta de sujidades. parasitas e larvas, de
amrdo com a resoluçáo 12t78 da CNNPA. Veículos de
Entrega: Deverão ser íechados, em perÍeitas condições
fisicas e higiênico-sanitárias e em conformidade com o

Código Brasileiro de Trànsito. Deverào ainda, possuir

licença específica para transporte de alimentos. emitido
pelo órgão de vigilánciâ sanitária municipâl ou êstadual. A
cabine do condutor deverá ser isolada da área em que

contém os alimentos para a entrega. Náo será permitido

o transporte de qualquer outro produto junto ao gênero

alimenticio e ainda, de alimentos que possibilitem

alteraÇão nas caracteristicas do produto fornecido.

kg IN NATURA 8R0466576 60 20 0 80 5,57 445,60

75

COENTRO - As c€racterísticas aromáticas devem
apresentaÍ-sê viçosas. bnlhantes, sem excesso de
umidade. sem sinais de queimadura, sem talos
amolecidos ou Íolhas escurecidas e murchas. 0bs.:
molho graúdo. Veículos de Entrega: Deveráo ser
fechados. em peíertas condiçoes físicas e higiênico-
sanitáriâs e em conformidade com o Código Brasilêiro de
Trânsrto. Deverão ainda, possuir licença específica para

kansporle de alimêntos, emitido pelo órgáo de vigilância
sanitária municipal ou estadual. A cabine do condutor
deverá ser isolada da área em que contém os alimentos
para a entrega. Não será permitido o transporle de
qualquer outro produto junto ao gênero alimentício, e
ainda. de alrmentos que possibilitem alteração nas

caracteristicas do produto fomecido.

molho IN NATURA 8R0226233 60 16 0 76 2,2A 167,20

76

C0UVE FOLHA - Cor vede escura, as folhas devem
estar bem limpas. sem marcas dê picadas de insetos.
pesando em média 200 e 250 gramas deve apÍesentâr as
caracteristicâs do cultivar bem formadas, limpas, com
coloraçÕes próprias, livres de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas e doenças e estâr em perÍeitas

condiÇóes de conservação e maturaÇão. Veículo de

molho IN NATURA 8R0481 1 09 40 0 0 40 3,15 12ô,00
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transporter Deverão ser fechados, em perfeitas condiçoes
fisicas e higiênico-sanitárias e em conÍormidade com o
Códrgo Brasileiro de Trânsito. Deverão ainda, possuir

licenp específica para transporte de alimentos, emitido
pelo órgâo de vigilância sanitária municipal ou estadual. A
cabine do condutor deverá ser isolada da área em que

contém os alimentos para a entrega. Não será permitido

o lranspoÍte de qualquer outro pmduto iunto ao gênero

alimentício, e ainda, de alimentos que possibilitem

alteraÇão nas cârâcterísticas do produto fornecido.

77

CEBOUNHO - As características aromáticas devem
apresentar-sê viçosas, bnlhantes, sem excesso de
umidade, sem sinais de queimadura, sem tâlos
amdecidos ou folhas escurecidas e murchas. Obs.:
molho graúdo. Veículos de Entrega. Deverão ser
fechados. em perfeitas condiçôes fisicas e higiênico-

sanitárias e em conformidade com o Código Brasileiro de
Trânsito. Deverão ainda, possuir licenqa especíÍica para

transporte de alimentos, emitido pelo órgáo de vigilância
sanrlária municipal ou estadual. A cabine do condutor
deverá ser isolada da área em que contém os alimentos
para a entrega. Não será permitido o transporte de
qualquer outro produto junto ao gênero alimentício, e
ainda. de alimentos que possibilitem alteraÉo nas
caractêristicas do produlo íomecido.

molho IN NATURA 8R0228316 10 16 0 56 2,20 123,20

78

CEi'IOURA - Lisa com polpa intacta e lrmpa, com
coloraçáo e tamanho uniformes típicos da variedade. sem
brotos. rachaduras ou cortes na casca, manchas,
machucaduras, bolores ou oukos defeibs que possam

alterar sua apaÍência e qualidade. Livíe da maioÍ parte

possivel de tena aderente à casca e de resíduos de
fertilizantes. lsenta de umidade externa anormal. De

colheita recente. Veículos de Enkega: Deverâo ser
fechados, em peíeitas condiçÕes fisicas e higiênico-
sanitáriâs e em coníormidade com o Codigo Brasileiro de
Trânsito. Deverão ainda, possuir licença específica para

transporte dê alimentos, emitjdo pelo órgão de vigilância
sanitáriâ municrpal ou estadual. A cabine do condutor
deverá ser rsolada da área em que contém os alimentos
para a entregâ. Nâo será permitido o transporte de
qualquer oulro produto junto ao gênero alimenticio, e

ainda, dê alimentos que possibilitem alteraÉo nas

características do Droduto fomêcido.

kg IN NATURA BR0463774 40 0 0 2,89 1 15,60

79

CHUCHU - Com desníveis característicos na casca, com
polpa intacta e limpa, com coloraçáo e tamanho
uniformes típicos da variedade. sem brotos, Íachadurãs
ou cortes na casca, manchas, machucaduras, bdores ou
outros defeitos que possam alterar sua aparência e
qualidade. Livre da maioÍ parte possível de tena aderente
à casca e de resíduos de fertilizantes. lsenb de umidade
externa anormal. De colheita recente. Veículos de
Entrega: Deverão ser fechados, em períeilas condiÉes
fisicas e higiênico-sanitárias e em conformidade com o
Código Erasileiro de Trânsito. Deverão ainda, possuir

licença específica para transporte de âlimenlos, emitido
pelo órgão de vigilância sanitána municipal ou estadual. A
cabine do condutor deverá ser isolada da área em que

contém os alimentos para a entrega. Náo será permitido

o lransporte de qualquer outro produto iunto ao gênero
alrmenlÍcto e ainda. de alinrentos que possibililem

alteraÇão nas características do produto fornecido.

und IN NATURA 8R0463776 120 80 0 200 íoo 398,00

80

INHAME - Firme. com casca fina e lisa, de colorido
uniforme. tendo o peso de acordo com o volume e ao

toque, o som deve ser Íechado, apresentando peso
médro entre '130 a 150 gramas. Veiculos de Entrega:
Dêverâo ser Íechados, em peíeitas condiçoes fÍsicas e
higiênico.sanitárias e em conformidade com o Codigo
Erasileiro de Trânsito. Devêrâo ainda, possuir licença
específica para transporte de alimentos, emitido pelo

órgão de vigilância sanitária municipal ou estadual. A

kg IN NATURA 8R0463789 50 0 0 50 4.94 247,00
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cabine do condutor deverá seÍ isolada da área em que

contém os alimentos para a entrega. Não será permitido

o transporte de qualquer outro produto junto ao gênero

alimenticio, e ainda, de alimentos que possibilitem

alteraÇão nas características do produto fornecido.

81

LARANJA PERA - Firme, com cascâ fina e lisa, de
colorido uniforme, tendo o peso de acordo com o volume
e ao toque, o som deve ser Íechado, apresentando peso

médio enlre 130 a 150 gramas. Veículos de Entrega:
Deverão ser fechados, em peíeitas condiçoes fisicas e
higiànico.sanitárias e em conformidade com o Codigo
Brasileiro de Trânsito. Deveráo ainda, possuir licença

especifica para kanspoÍte de alimentos, emitido pelo

órgão de vigilância sanitaria municipal ou estadual. A
cabine do condutor deverá ser isolada da área em que

conlém os alimentos paÍa a entÍega. Não será permitido

o lransporte de qualquer ouko produto junto ao gênero

alimentício, e ainda, de âlimentos que possibilitem

alteraÇão nas características do produto fornecido.

und IN NATURA 8RM64393 100 0 0 í00 0,80 80,00

82

MAMÃO - l\,4amáo formosa ou havaí, de primeira
quantidade, isento de partes pútridas, sujidades,
parasitas. Íungos, bolores larvas e detntos animais ou

vegetais. tanto de médio a grande. íntegro, firme e

verdoso. com odor e sabor característicos. VeÍculos de
Entrega: Deverâo ser fechados, em perÍeitas condiqoes
físicas e higiênico-sanitárias e em conformidade com o
Código Brasileiro de Trânsito. Deverão ainda, possuir

licença específica para transporle de alimentos, emitido
pelo órgão de vigilância sanitária municipal ou estadual. A
cabine do condutor deverá ser isolada da área em que

conlérn os alimentos para a entrega. Não será permitido

o transporte de qualquer outro produto junto ao gênero

al rnenticio. e arnda de alimentos que possibilitem

alteraçao nas caracteríslicas do produto fornecrdo.

kg IN NATURA BR0464350 20 0 0 2,99 59,80

õ5

MACAXEIRA - Tamanho e coloração uníformes; Livre de
enfermidades, materiais terosos: sem danos físicos e
mecânims oriundos do manuseio e transporte. de acordo
com a ANVISA. VeÍculos de Enkega: Deverão ser
íechados, em peíeitas condiçoes fisicas e higiênico-
sanitárias e em conformidade com o Código Brasileiro de
Trânsito. Deveráo ainda, possuir licença especíÍica para

transporlê de alimentos, emitido pelo órgão de vigilância
sanitária municipal ou estadual. A cabine do condutor
deverá ser isolada da área em que contém os alimentos
para a enfega. Não será permitido o kansporte de
qualquer ouko produto junto ao gênero alimenticio, e

ainda, de alimentos que possibilitem alteração nas
caracteristicas do produto fornecido.

kg IN NATURA 8R0234358 60 0 0 60 3,95 237,00

84

MELANCIA - Firme, cascá lustrosa e sem machucados,
ao toque o som deve ser oco, de polpa escura (fruta
doce), variando do vermelho intenso ao rosa claro,
apÍesêntando cor, tamanho e conformação uniÍormes,
sem manchas, machucaduras, bolores, sujrdades, ou

outros defeilos quê possam alterar sua apaéncia e
qualidade. Peso mâlio de 5 a 7 Kg. Veículos de EnÍega:
Deverão ser Íechados, em perfeitas condi$es fisicas e
higiênicosanitárias e em conformidade com o Codigo
Brasileiro de Trânsito. Deverão ainda, possuir licenp
especifica para transporte de alimentos, emitido pelo
órgáo de vigilância sanitána municipal ou estadual. A
cabine do condutor deverá ser isolada da área em que
contém os alimentos paÍa a entrega. Não será peÍmitido
o transporte de qualquer ouko produto junto ao gênero
alimentjcro e ainda. de alimenlos que possibililem

alteraÇào nas características do oroduto brnecido.

kg IN NATURA 8R0467419 60 0 0 60 rôo 119,40

85

MELAO ESPANHOL - Formato redondo, casca amarela,
polpa verde claro, firme, casca sem manchas ou
machucados, com peso relativo ao sêu tamanho. Deve
fazer ruído quando agitado demonstrando que as
sementes iá estâo soltas. peso médio de 800 a 1500

kg IN NATURA 8R0471 959 40 0 40 340 136,00
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gramas. Veículos de Entrega: Deverão ser feúados, em
perfeitas condiçóes físicas e higiêniccsanitánas e em

conformidade com o Código Brasileiro de Trânsito.

Deverão ainda, possuir licença especiÍica para transporte

dê alimentos, emitido pelo órgão dê vigilância sanitária
municipal ou estadual. A cabine do condutor deverá ser
isolada da área em que contém os alimenlos para a
ênhegâ. Não será permitido o tÍansporte de qualquer

outro produto junto ao gênero alimentÍcio, e ainda, de
alimentos que possjbilitem alteração nâs caracterÍsticas

do produto Íomecido.

86

PIMENTAO VERDE - De boa qualidade, tamanho médio,

integíos e sem manchas, embalados em rede e peso

identiÍicado. Veiculos de Entrega: Deveráo ser fechados,

em peíeitas condiçoes fisicas e higiênicesanitárias e em

conÍormidade com o Código Brasileiro de Trânsito.

Deverào ainda. possuir licença especiÍica para transporte
de alimentos. emitido pelo órgâo de vigilância sanitária

municipal ou estadual. A cabine do condutor deverá ser

isolada da área em que contém os alimentos para a

entrega. Não será permitido o úansporte de qualquer

outro produto junto ao gênero alimentício, e ainda, de

alimêntos que possibilitem âlteraÇão nas carâcterísticas
do oroduto fomecido.

und IN NATURA 8R046381 2 56 40 0 96 2,2A 211.20

o1

POLPA DE FRUTA - Sabores variados - composta de
polpa de fruta integral, embalada em sâcos de Politeno

leitoso com mmpacidade de 1 kg (Deve constar na

embalagem o nome do Íabricante, CNPJ, data de

validade e Íabncaçáo) devendo conteÍ a entrega de no

minimo 0ô meses a partir da data de entrega, com os
regisÍos obrigatórios do ministério competente. Veículos
de Entrqa. DeveÉo ser fechados, em perfeitas

condições físicas e higiêniclsanitárias e em
conformidade com o Código Brasileiro de Trânsito.
OeveÉo ainda, possuir licença especifica para transporte

de alimentos, emitido pelo órgão de vigilância sanitária
munrcipal ou estadual. A cabine do condutor deverá ser
rsolâdâ da área em que contém os ailmentos para a
êntÍega. Nâo será permitido o transporte de qualquer

outro produto junto ao gênero alimentício, e ainda, de
alrmentos que possibilitem alteraçáo nas caracteristicas
do produto fomecido.

kg IN NATURA 8R0305729 160 80 0 240 4,40 1.056,00

88

REPOLHO - Branco, hortaliça de cabeça Íormada pelas

sobreposiçôes de folhas. Íorma achatada, mm coloração

verde. Firmes, compaclas e sem rachaduras. As Íolhas
devem estar livres de manúas escuras e de perfuraçÕes,

fÍesco, firme, com coloração uniforme e tipims da
variedade, sem sulidades ou oukos deÍeitos que alterem
sua qualidade. Veículos de Enkega: Deverão ser
fechados, em perfeitas condiçôes fisicas e higiênico-
sanitárias e em coníormidade com o Código Brasileiro de
Trânsito. Deverão ainda, possuir licença específica para

tÍansporte de alimentos, emitido pêlo órgáo de vigilância
sanrtária municipal ou estadual. A cabine do condutor
deverá ser isolada da área em que contém os alimentos
para â entrega. Não será permitido o transporte de
qualquer ouko produto junto ao gênero alimentício, e
ainda. de alimentos que possibilitem alteração nas
caraclerísticas do oroduto fomecido.

kg IN NATURA 8R04674'14 20 0 0 20 2,99 59,80

55089

TOilTIATE - Fruto piníorme e oblongo predomina as
coloraçóes vermelhas intensás e uniÍormes extema e
internamênte, firmes. sem deformaçôes. sem romplmento
da epiderme, sem deterioraçâ0. Livre de fertilizantes,
sujidades. parasilas e larvas; sem lesóes de origem fisica
ou mecânica, de íormato redondo. Veículos de Entrega:
Deverão ser íechados, em períeitas condiçoes íisic€s e
higrênico-sanitárias e em conformidade com o Código
BrasileiÍo de Trânsito. Deverão ainda, possuir licençá
especifica para hansporte de alimentos, emitido pelo

órgâo de viqilância sanitána municipal ou estadual. A

kg IN NATURA BR0463803 40 40 0 80 440,00
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cabine do condutor deverá ser isolada da área em que

contém os alimentos para a entrega. Nâo será permitido

o transporte de qualquer outro produto junto ao gênero
alimênticio. e ainda. de alimentos que possibilitem

alteração nas caractêrísticas do produto Íornecido.

90

AMEIXA DESIDRATADA - De boa qualidade, produto

desidratado, sem presença de semêntes, cor
característica e peso identificado. Veículos de Entrega:
Deverão ser fechados, em períeitas condiÉes físicâs e

higiênicosanitárias e em conformidade com o Codigo

Brasileiro de Tránsito. Deverão ainda, possuir licença

especifica para transpoÍte de alimentos, emitido pelo

ôrgào de vigilância sanitáía municipal ou estadual. A
cabinê do condutor deverá ser isolada da área em que

contém os alimentos para a entrega. Não seÉ permitido

o transporte de qualquer outro produlo junto ao gênero

alimenticio, e ainda, de alimentos que possibilitem

alteraÇão nas características do produto fornecido

kg IN NATURA 8R0474374 10 0 0 10 24,97 249,70

ITEM -

ITEM -

ITEM DEscilÇÃo [tÀRcÂ
cÔDrG0

BR Unitário Total

91

CARt'lE DE AVE - FRANGO ll'lTElRO - ResÍriado, de
qualquer substância contamjnante que possa alterar ou
encobrir alguma alterâção. aspecto própno, não

amolectdo, e nem pegajoso, cor própna sem manchas
esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com ausência de
sujidades, parasitas e larvas. Embalagem primária:

Plástico limpo, não violado, resistente, que garanta a
integrjdade do produto até o momento do consumo.
Contendo um frango inteiro. Embalagem secundária:
Caixa lacrada. Rotulagem: Deverá conter extemamente
os dados de identificaçâ0, procedência, informaçÕes
nutricionâis. número de lote, quantidade do produto,

número de regislro no Ministério da Agricultura,
SIF/DIPOA e canmbo de inspeção do SlF. DeveÉ
apresentar validade minima de 30 dias a partir da dala de
recebimento do produto. Veículos de Entrega: Veículo em

carroceria Íechada. lsotérmica e higienizada.
Apresentando Certificado de Vistoria, emiüdo no

município ou estado, expedido pela respectiva autoridade
sanitária, em âtendimento à Lei 6.437177 e o Decreto
Estadual n0 20.786, de 10/08/98, ao Código Sanitário do
Estado de Pemambuco - ArL 275 caput, §10 e Art. 277 e
Portaria CVS -15. de 07/1 1/91.

kg
FRANGO

DOURADO
8R0447587 0 80 80 8.60 688,00

ITEM DESCRTçÂO UNIDADE UARGA
c0DrG0

BR
ATD.

HOSPITAL

OTB,

PSF
QTD

TOTAL [JnÍlário Total

2.150,0093

CARNE DE AVE . FRANGO INTEIRO - ResÍriado, de
qualquer substância contaminante que possa alterar ou

encobrir algumâ alteraçà0. aspêcto próprio, nào
amolecido. e nem pegajoso, cor própria sem manchas
esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com ausência de
su jidades. parasitas e larvas. Embâlagem primária:

Plástico limpo. não violado, resistente, que gâranta a
integÍidade do produto até o momento do consumo.
Contendo um frango inteiro. Embalagem secundária:
Caixa lacrada. Rotulagem: Deverá conter extemamente
os dados de identificação, procedência, informaçoes
nutricionais, número de lote. quantidade do produto,
número de registro no Ministério da Agricultura,
SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SlF. Deverá
âpresentar validade mínima de 30 dias a partir da data de
recebimento do produto. Veículos de Entrega: VeÍculo em
carroceria fechada, lsotérmica e higienizada.
Aprêsentando Certificado de Vistoria, emitido no

municipio ou estado, expedid0 pela respectiva autoridade
sanitáfia. em atendimento à Lei 6.437t77 e o Decreto
Estadual nc 20.786, de 10/08/98, ao Códiqo Sanitário do

kg
FRANGO

DOURADO
8R0447587 250 0 250 8.60
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Estado de Pemambuco - Art. 275 caput, §'10 e Art. 277 e
Portaria CVS -15, de 07/1 1i91 .

ParágraÍo Primeiro - Os pagamenlos serão efetuados mediante crédilo em conta corrente da contratada, por ordem bancária, em até 30 (trinta)

dias consecutivos, a contar do recebimento deÍinitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitaçao e caso não haja íalo

impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada.

ParágraÍo Segundo - Os pagamentos seráo realizados integralmente, em conespondência com os produtos efetivamente entregues no mês

anlerior ao do pagâmento.

ParágraÍo Terceiro - A nola íscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde de Chã

Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n" 101, Centro, Chã Grande/PE.

ParágraÍo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Certilicado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;

b) Ceíidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, êxpêdida pela Justiça do Trabalho, comprovando a inexistência de

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada.

Parágrafo Quinto - 0 pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota flscal devidamente preenchida e indicação do

banco, agéncia e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto.

Parágrafo Sexto - Não haverá. sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse Íato não será
gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

ParágraÍo Oitavo - A nota Íiscal que ÍoÍ apresentada com eno, ou obseNada qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento, será

devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no parágrafo primeiro será interrompido. A contagem do prazo previsto

para pagamento será iniciada a partir da respecliva regularizaçâ0.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização.

ParágraÍo Décimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/íatura com CNPJ/MF diverso do regisÍado no Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deveráo estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do Írete, embalagem e todos e quaisquer
tributos. sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outre netureza resultantes da execução do contralo.

CúUSULA QUINTA - DA AÍUAUZAçÃO MONETÁR|A - Ocorrendo akaso no pagamento, e desde que para lanto, a contratada não tenha

concorrrdo de alguma Íorma: haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela vaÍiação acumulada do IPCI/IBGE oconida
entre a data Íinal prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realizaçã0.

CúUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Conlrato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do Contrato, medianle a superveniência de Íato imprevisível nos
termos e Íorma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar
suficientemente comprovada através de documento(s).

cúusuLA SETIMA - DA EXECUCÃO DO OBJETO DO CONTRATO - Os Gêneros adquiridos deverão ser entregues no Fundo Municipal de
Saúde, situado na Avenida Vinte de Dezembro, n" 145, Centro, Chã Grande/PE, ocasião em que será procedida a conferência dos gêneros
enlregues. e a verificação se estão de acordo com as caracterÍsticas e quantitativos descritos na Ordem deFornecimento.

Parágrafo Primeiro: Os gêneros alimenlícios deverão ser entregues conforme os prazos máximos previstos na tabela abaixo, coniados do
recebimento da Ordem de fornecimento, emitida pelo Departamento responsável do Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande, no horário de
07h00min as 13h00min:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ITENS PRAZO DE ENTREGA
01.02.03,06,07.09, 10,l'.t,12, í4, 15 16, 17,18,20,21,22,25,27,28,29,34,36,

38,39,43,44, 50,51,52 e 53
Mensalmente

33,55, 59,60,61 63,65, 66,67,68,69,70, 71,72,73,74,75,76,77,78,79,80, 81, Semanalmente
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82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91 e 93

47e48 Diário

ParágraÍo Segundo: 0s produtos serão recebidos deÍinitivamente após a veriÍicação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente

aceitaÇáo, mediante atestado do setor responsável.

Parágralo Terceiro: 0 prazo de validade dos produtos, náo poderá ser iníerior a 06 (seis) meses contados a partir da data de entrega dos

respeclivos produtos solicitados na Ordem de Íornecimento emitida pelo Departamenlo e Responsável do Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo Quarto: O transporte, carga e a descarga dos gêneros correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo adicional solicitado

posteriormente ao Fundo l\4unicipal de Saúde.

Parágrafo Quinto: O recebimento provisório ou deínitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuizos

resultantes da inconeta execução do contrato.

Parágrafo Sexto: A Contratada ficará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por não atender à especificação do Anexo ll/Ordem

de Fornecimento, sem que isto acarrete qualquer ônus à administraçâo ou importe na relevância das sançÕes previstas na legislação vigente. O

pÍazo paÍa entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação à contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

Parágrafo Sétimo: Os materiais serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do Íornecedor beneflciário os

padrões adequados de segurança e qualrdade, cabendo-lhe sanar quaisquer inegularidades detectadas quando da utilizaçao dos mesmos.

ParágraÍo Oitavo: Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de alimentos com

característica de cada produto. Os produtos alimentÍcios Íomecidos deveráo atender ao disposto na legislaçáo de alimentos estabelecidos pela

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde (MS), bem como pelo Ministério da Agricultura. Pecuárra e

Abastecimento (MAPA) para íins do controle de qualidade da alimentaçã0.

Parágraío Nono - Será designado o servidor Jairo Amorim Paiva, l\4atrícula 494434, Secretário Municipal de Saúde, como GESTOR D0
CONTRATO e a servidora Oaniely Lizândra da Silva, matrÍcula 944854, Supervisora de Nutriçâ0, como FISCAL DO CONTRATO, responsável

pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as omrrências relacionadas à execução e

determinaçâo, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados na execução do Conlrato.

CúUSULA oITAVA - DA SUBCoNTRATACÂO - A subcontratação depende de aulorização prévia da Conkatante, a quem incumbe avaliar

se a subconlratação cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade fiscal e trabalhista necessários à execução do objeto.

Parágraío Primeiro - A Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar
parle do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com próvia autorização do Fundo Municipal de Saúde.

ParágraÍo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execu$o
contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontrataçã0, bem como responder perante a Contratante pelo

rigoroso cumprimento das obrigaçoes contratuais conespondentes ao objeto da subcontrataÉ0.

cúusuLA NoNA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA - E responsabilidade da CONTRATADA a execução objeto contratual em

estreita observância da legislação vigente para contratações públicas, as especiÍicaçôes técnicas conlidas no edital e seus anexos, bem como

em suas propostas. assumindo integralmente as seguintes obrigaçôes:

a) Fornecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta. com indicações referentes

à marca/Íabricante, Íicando suleita à multa estabelecida no contrato, bem como às prescriçoes da Lei das Licitaçoes e Contrâtos
Administrativos, respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou parcial;

b) IVanter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, com as condições
de habilitação e qualiÍicação exigidas no Termo deReferência;

c) Atender ao chamado e/ou à correção do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumenlo. A Não realizaçáo dentro do prazo.

a Contratada estará sujeita à mulla estabelecida noContrato;

d) Aceitar, nas mesmas condiçôes de sua proposta, os acréscimos ou supressÕes do Íornecimento ora contratado, que porventura se

fi zerem necessários, a critêrio da Contratante;

e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no transporte dos objetos, qualquer que seja sua causa;

Í) Comunicar, por escrito, à Conhatante, qualquer fato exhaordinário ou anormal que ocorrer no Íornecimento do objeto contratado;
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g) Arcar com todas as despesas decorrentes de uma evenlual substituiçâo do objeto, em caso de reposiçào do mesmo;

h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que Íor referente à entrega e a quaisquer oconências relacionadas
aos produtos:

i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a lerceiros no fornecimento ora ajustado, náo

excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalizaçào ou acompanhamento realizado pela Contratante;

j) Assumir responsabilidade por todos os gaslos com encargos previdenciários e obrigaçoes sociais preüstos na legislação social

e trabalhista em vigor, obrigandese a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manteráo nenhum vínculo

empregatício com o MUNlClPl0;

k) Responsabilizar-se por todos os encargos Íiscais e comerciais resultantes destacontratação

!) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Contrato, e lodos os ônus, relativos ao Íornecimento, inclusive
frete, desde a origem até sua entrega no local de destino, bem como cumprir, as noínas adequadas relativas ao transporte do produto

objeto do presente termo;

m) Entregar o produto acondicionado de forma adequada garanlindo sua integídade íísica;

n) Responsabilizar-se por quaisquer mullas ou despesas de qualquer natureza em decorrência de descumprimento de qualquer

cláusula ou condição do conlrato. dispositivo legal ou regulamenlo, por sua paÍte;

o) Obseruar rigorosamente todas as especificaçôes gerais, que originou esta contratação e de sua proposta;

p) Manter número teleíônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e intermediaçáo junto à conkatante.

cúusulA DEGIMA - DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE - São obrigações do Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande/PE:

a) Receber o objeto nas condições estabelecidas neste Contrato;

b) Verificar a conformidade dos bens recebidos com as especificaÉes constantes no Termo de Referência e da proposta para fins de

aceitação e recebimento definitivo:

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre impeíeiçóes, falhas ou inegularidades veriÍicadas no objeto fornecido para que seja

substituído, reparado ou mnigido;

d) Acompanhar e íscalizar o cumprimenlo das obrigaçoes da Contratada através de servidor responsável designado;

e) Eíetuar o pagamento à Contratada no valor correspondenle ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos nesle

Contrato;

Í) Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais;

g) A Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumrdos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculadas à

execuÇão do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ousubordinados.

cúusuLA DÉclMA PRIMEIRA - DAS PENALTDADES - Gom fundamento no Art. 7" da Lei Federal n.o 10.52012002,Íicará impedido de licitar
e contrataÍ com a Adminrstração Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento), do
valor eslimado para ARP e demais comina@es legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação falsa;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Falhar na execução do contrato:

d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato n0 prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;

f) Não mantiver a proposta;

g) Deixar de entregar documentação exigida no certame;

h) Cometer fraude fiscal;

i) Fizer declaração falsa.

ParágraÍo Primeiro - Para condutas descrilas nas alineas'a", 'd", 'e", 'f', "S'; "h' e "i', será aplicada multa de no máximo 30%
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ParágraÍo Segundo - O retardamento da execução previsto na alínea "b', estará configurado quando a Contratada

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do conlrato, após 07 (sete) dias, conlados da data conslanle na ordem de

fornecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigações deflnidas no contrato por 03 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias

intercalados.

Parágrafo Terceíro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de Íalha na execução do contrato, de que kata a alínea'c', o valor

relativo às multas aplicadas em razáo do Parágrafo Sexto.

ParágraÍo Quarto - A falha na execução do contrato prevista no subitem "c" estará configurada quando a Contratada se enquadrar em pelo

menos uma das situaçôes previslas na labela 3 do item Parágralo Sexto desla dáusula, respeitada a graduaçáo de infrações conforme a tabela

1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA 1

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágraío Quarto estará configurado quando a Conhatada executar atos tais como os

descritos nos aíigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n0 8.666/1993.

Parágraío Sexto - Pelo descumprimento das obrigaçoes contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação estabelecida nas

tabelas seguintes:

TABELA 2

Grau )orespondência
1 0.2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reÍere o descumprimento da obrigaÇào.

2 0,4% sobre o valor da ordem de Íornecimento a que se reÍere o descumprimento da obrigaÇá0.

3 0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaqã0.

4 1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a oue se refere o descumorimento da obrioacã0.

5 3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reÍere o descumorimenlo da obriqacà0.

6 4,0% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obriqaçá0.

TABELA 3

Item Descrição Grau lncidência

1

Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter permanente, ou

deixar de providenciar recomoosicão comDlementar.
2 Por Oconência

2
Fornecer inÍormação pérfida de fornecimento ou substituir material licitado por outro de
qualidade inÍerior.

2 Por 0corrência

3
Suspender ou intenomper, salvo molivo de Íorça maior ou caso fortuito, os fornecimentos
contratados.

6
Por dia e por tarefa
desionada

4 Utilizar as dependências da Conkatante para Íins diversos do obieto do conkato. 5 Por Ocorrência

E Recusar a execução de Íornecimento determinado pela Fiscalização, sem motivo

iustiÍicado.
Por Oconência

6
Permitir situaçáo que crie a possibilidade de causar ou que cause dano físico, lesão
corporal ou consequências letais.

6 Por Oconência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou materiais de
consumo previstos em conkato, sem autorizaÇão prévia. 1

ocorrência

p0rrtemPor

-

1 2

2 3

3 4

4 5

5 8

6 10

Manter a documentação de habilitação atualizada 1
p0r

0c0rrencta

Por item

Cumprir horário estabelecido oelo contrato ou determinado oela Fiscalizacã0. 1 Por Oconência
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10 Cumprir determinaÇão da FiscalizaÇão para controle de acesso de seus funcionários. 1 Por Ocorrência

11 Cumorir determinacáo formal ou inshucão comolementar da Fiscalizacão. 2 Por Ocorrência

12
Cumprir quaisquer dos itens do contralo e seus anexos não previstos nesta tabela de

multas, apos reincidência formalmente notificada pela unidade Íiscalizadora.
3

Por item e p0Í

0c0ÍTencra

13 Entreqar a qarantia contratual eventualmente exiqida nos termo e prazos estipulados. 1 Por dia

Parágraío Sétimo - A sançâo de multa poderá ser aplicada à Contralada juntamente com a de impedimento de licitar e contratar estabelecida
no Capul desta cláusula.

ParágraÍo Oitavo - As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias conidos a contar da aplicação da penalidade, a
Conlratada cometêÍ a mesma rnfraçã0, cabendo a aplicaçáo em dobro das multas conespondentes, sem prejuízo da rescisáo contratual.

ParágraÍo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicaçao de Penalidade - PAAP, devendo ser

observado o disposto no Decreto Estadual no 42.19112015 e no Decrelo Estadual no 44.94812017.

ParàgraÍo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser eÍetuado ao contratado.

ParágraÍo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no Parágrafo Décimo acima, o

contratado será notificado para recolher a importância devrda no pÍazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação oficial.

ParágraÍo Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratanle encaminhará a multa para cobrança
judicial.

ParágraÍo Décimo Terceiro - A Administraçao poderá, em situaçoes excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção cautelar do valor

da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

CLAUSULA DÉqMA SEGUNDA - DA RESCISÂO - A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua rescisão, com as

consequências contratuais e as previstas em lei ouregulamento.

ParágraÍo Primeiro - Inadimolemento imoutável à contratada - O contratante poderá rescindir administrativamente, o presente Conlrato nas

hipóteses previslas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem que caiba à contratada direito a qualquer indenização, sem prejuizo das

penalidades pertinentes em processo administrativo regular.

ParágraÍo Segundo - 0 presente Conlrato poderá ser rescindido consensualmenle, mediante a ocorrência da hipótese prevista no inciso XVll

do artigo 78 da Lei 8.666/S3,

ParágraÍo Terceiro - O presente Contralo poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as parles; reduzida a termo no processo de

lrcrtaçã0. desde que hala conveniência para a Administraçã0, Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

ParágraÍo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação processual vigente. Artigo 79. lll da Lei

8.666193.

Parágraío Quinto - Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem que haja culpa da

ccnlratada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houversofrido. Artigo 79parágralo2o da Lei 8.666/93.

ParágraÍo Sexto - A rescisão adminishativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada. Artigo 79 parágrafo 10 da Lei

8.666/93.

CúUSULA DECIMA IERCEIRA - DAS DESPESAS DO CoNTRATo - Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos,

tarifas e despesas deconentes da execução do objeto deste Contralo.

ParágraÍo Único: Serão da conhatada todas as despesas deconentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
decorrentes da execufro do Conlralo. Artigo 71 da 1ei8.666/93.

CLÁUSULA DÉclMA OUARTA - DoS RECURSoS oRçAMENTÁruoS - As despesas decorrenles deste Contrato correrão por conta dos
recursos a seguir especiÍcados:

ôneao UntuÂot OnçlrrelrÁHr Pnoenlrul ot TmanLHo Euueruro or Desprsl
Vntonl EupçHnm pon

DorAÇÃo

8000

8000

8000

8002

8002

8002

í0.301.1 005.2.851

10.302.1A14.2.852
10.302.'t014.2.852

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

R$ 6.243,46 (USF)

R$ 17.81 1 ,78 (Hospital)

R$ 3.547,08 (Residência)
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cúusut-l DEGIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contralada responderá por perdas e danos que vier a soÍrer o
contratante, ou terceiros, emrazão de ação ou omissã0, dolosa ou culposa. da contratada ou de seus preposlos, independentemenle de oulras
cominaçoes contratuais ou legais a que estiver sujeita: nâo excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a Ílscalizaçâo ou o acompanhamento
pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRESCIMOS E SUPRESSOES - A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida ou

suprimrda dentro dos limites previstos no parágraío primeiro do artigo 65 da Lei no 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA SÉTmA . DAS ALTERACOES - As allerações, porventura necessárias, ao bom, e Íiel cumprimento do objeto deste

Contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO - O Íoro do presente Contralo será o da comarca de Gravatá/PE, excluído qualquer oulro.

E, por estarem justos. firmam o Contralo em quatro vias de igual teor, e para um só efeito legal, na presença das

testemunhas que também
L. SILVA

coMERCtO

Leonardo

PF NO cPF N'026.323.414.26
L. SILVA MARQUES COMERCIO DE ALIMENTOS ME

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Secretário Municipal de Saúde
CONTRATANTE

C?F: Q
M

b3 1í3" Ç1 cPF: {g j,ç, tl ?lt- ís
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